
Marilândia, 08 de maio de 2026.
 

De: Assessoria Jurídica 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 309/2026 
Proposição: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA n° 42/2026 
 
Autoria: Poder Executivo
 
Ementa: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO TRANSFERIR RECURSOS FINANCEIROS,
MEDIANTE CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO COM 
A ASSOCIAÇÃO ESCOLA FAMÍLIA AGRÍCOLA DE MARILÂNDIA - AEFAM.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Emitir Parecer Jurídico  
 
Ação realizada: Parecer emitido  
 
Descrição: 
Em analise realizado ao Processo nº 309/2026, esta Assessoria Juridica, opino pela
constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 42/2026 em que AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO TRANSFERIR RECURSOS FINANCEIROS, MEDIANTE CELEBRAÇÃO DE
TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ASSOCIAÇÃO ESCOLA FAMÍLIA AGRÍCOLA DE
MARILÂNDIA - AEFAM”.
 
RECOMENDA-SE: a exigência da prestação de contas em conformidade ao Plano de
Trabalho, conforme previsto no artigo 63 e seguintes da lei 13.019/104.
 
Quanto mérito, deixamos de se pronunciar, sendo essa competência exclusiva das
Comissões Temáticas e do Soberano Plenário desta Augusta Casa de Leis.
 
 
Próxima Fase: Análise para inclusão no Expediente
 
  
 

JACIANO VAGO 
Assessor Jurídico 
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